PARECER Nº 241, DE 2004, de Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 776, de 2003.



Apresentado pelo nobre Deputado Geraldo Lopes, o Projeto de Lei nº 776, de 2003, objetiva obrigar as empresas concessionárias de serviços de telecomunicações a instalarem, gratuitamente, medidor de pulsos nos aparelhos de telefonia fixa.



Na forma regimental, a proposta entelada cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado à douta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico. Expirado o prazo, sem manifestação, o Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis nos designou para, na qualidade de Relator Especial, proceder ao feito.



A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa de competência concorrente, nos termos preceituados pela Carta Paulista.



Ademais, a proposição encontra respaldo no que estabelece a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, que assegura ao consumidor a adequada e eficaz prestação de serviços públicos em geral.



Assim, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 776, de 2003.

       a) CAMPOS MACHADO – Relator Especial
